



ACÓRDÃO nº 984/10 – Pleno
PROCESSO N.°:
22233-9/09

ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

INTERESSADO:
PAULO ROBERTO SAVARIS

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – Não existe vedação à utilização do instituto da venda ou da permuta para alienação de bens públicos, desde que observados os devidos requisitos legais (art. 17 da Lei 8666/93). Cabe à Administração local a escolha do procedimento, depois de estudadas as hipóteses e escolhida a mais vantajosa. Esta Corte recomenda, de modo genérico, a utilização da concessão do direito real de uso, nos termos da Súmula 01-TCE/PR – Imóveis de iguais dimensões não são necessariamente de igual valor. Para que não haja prejuízo ao Erário, o que se mostra essencial é que haja avaliação dos imóveis, sendo o valor mais importante do que á área do terreno ou a área construída. Além disso, para que não haja prejuízo, o imóvel a ser recebido deve ter igual ou maior utilidade para o Município. Não pode ser autorizada uma permuta com fim exclusivo para acomodar situação de particular.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

O Sr. Paulo Roberto Savaris, Prefeito de Flor da Serra do Sul, informando acerca de lei local (tacitamente revogada pela Lei de Responsabilidade Fiscal – em virtude de claras incompatibilidades) que possibilitava a cessão de bens municipais em regime de comodato a empresas que permanecessem instaladas por determinado período, com a posterior transmissão automática da propriedade, questiona:

1 – Qual seria o mecanismo legal dentre a permuta e/ou venda do imóvel (com direito de preferência) que não traria danos ao erário, sendo a melhor solução para o ente público, ao passo que não pode dispor de bem público?

2 – Seria possível a permuta entre bem imóvel de iguais dimensões (área de terreno e área construída) entre o particular e o ente público?

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2.005, a folhas 04/08 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese:

(...) o contrato de permuta é o instrumento mais próprio e adequado à regularização dominial pretendida, uma vez que será mais benéfica a solução do conflito, não causando nenhum prejuízo ao erário.

(...)

No entanto, a permuta como instrumento de transferência de bem, no presente caso (imóvel), do particular para o Poder Público e deste para o mesmo particular, está sujeita a observância das normas legais atinentes a alienação e aquisição de bens pela Administração, sempre subordinada, portanto, ao interesse público devidamente justificado.

Assim, além das cláusulas enumeradas no artigo 55, da Lei de Licitações, ressaltam da leitura do artigo 17, da mesma norma, dois requisitos para a execução deste contrato de permuta: i) a autorização legal; e ii) a avaliação prévia dos bens a serem permutados.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 36/2.009, a folhas 12/13) noticia a existência de Súmula desta Casa acerca da matéria em análise, senão vejamos:

Súmula 01 – Preferência pela utilização da Concessão de Direito Real Uso, em substituição a maioria das alienações de terrenos públicos, em razão de sua vantajosidade, visando fomentar à atividade econômica, observada prévia autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência, exceto nos casos previstos no art. 17, inciso I, alínea “f” da Lei nº. 8.666/93. Caso o bem não seja utilizado para os fins consignados no contrato pelo concessionário, deverá reverter ao patrimônio público.

A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.793/2.009, a folhas 17/32) opina pela resposta à consulta, apontando que (trecho retirado do Parecer do MPjTC ao qual se faz referência mais à frente):

(...) a matéria ora em voga consta no art. 101 do Código Civil Brasileiro, que permite a alienação de bens públicos dominicais, observadas as exigências da lei, comando que estaria norteando as decisões do STJ no sentido de considerar válida a alienação de bens públicos, uma vez cumpridos os requisitos legais.

Acrescenta, ainda, que o art. 17 da Lei 8666/93, que disciplina sobre a matéria, normatiza o procedimento no sentido de exigir-se: i ) existência de interesse público devidamente justificado; ii) avaliação prévia; iii) autorização legislativa; iv) licitação na modalidade concorrência. Ainda, que em seu inciso I, alínea “c”, o art. 17 traz a possibilidade de permuta “por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 24 desta Lei;”. A unidade técnica cita, ainda, artigos de sites jurídicos, fundamentando sua conclusão pela necessidade do cumprimento dos requisitos legais para alienação de bem imóvel e pela possibilidade da realização da permuta, com resguardo à proporcionalidade e à razoabilidade entre o valor das avaliações dos lotes permutados de acordo com o disposto no art. 10, V, da Lei de Improbidade Administrativa.

O Ministério Público de Contas (Parecer 2.715/2.010, a folhas 50/53) manifesta-se nos seguintes termos:

(...) o art. 17, inciso I, alínea “c”, que dispõe sobre a dispensa de licitação em caso de permuta, desde que cumpridos os requisitos do art. 24, X, tem seus efeitos suspensos cautelarmente frente à Ação Direta de Inconstitucionalidade, protocolada sob nº. 927-3, que por ter efeito vinculado, data vênia o entendimento exarado pela Douta Diretoria, suspende integralmente seus efeitos. 

“No tocante à al. ‘c’ do mesmo inc. I, (...) tem de admitir-se que o entendimento que prevaleceu foi o da não aplicabilidade do dispositivo fora da órbita da União. Essa advertência é essencial porque não constou no acórdão, que se restringiu a indicar o deferimento da medida para ‘suspender’ sua aplicabilidade.”  

Desta feita, visto que o art. 17, inciso I, alínea “c”, encontra-se sub judice, não seria recomendável a realização de permuta sem a realização de processo licitatório por parte da municipalidade, sob pena de o referido embasamento legal ser declarado inconstitucional pela Corte Suprema.

Isto superado, quanto a possibilidade de alienação de bem imóvel, necessário se  faz tecer alguns comentários. O art. 100 e 101 do Código Civil disciplinam os tipos de bens inalienáveis e alienáveis, possibilitando que tão somente os bens dominicais sejam passíveis de alienação, observadas as exigências do art. 17, I, da Lei nº. 8666/93, conforme denota-se da jurisprudência do Egrégio Tribunal de Contas da União:

“(...) É de se notar que o art. 17, I, da Lei Geral de Licitações e Contratos é claro ao estabelecer os critérios para alienação de bens imóveis da Administração Pública, quais sejam: a) existência de interesse público devidamente justificado; b) avaliação prévia c) autorização legislativa; d) licitação na modalidade concorrência, para órgãos da administração direta, autarquias e fundações.(...)” (TCU - AC-0453-08/08-P - Sessão: 19/03/08  -  Grupo: II Classe: VII - Relator: Ministro Marcos Bemquerer Costa)

Denota-se, portanto, que embora possível a alienação de bem imóvel público, deve ser cumpridos os requisitos estabelecidos na Lei de Licitações, inclusive com a necessidade de interesse público devidamente justificado, realização de processo licitatório na modalidade concorrência e autorização legislativa.

Ademais, a permuta pressupõe o interesse da Administração em um imóvel para determinado fim, não ficando ao alvedrio do gestor público fazê-lo, sem justificativa que retrate o interesse público. Não pode ser autorizada uma permuta com fim exclusivo para acomodar situação de particular.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Antes de se adentrar no mérito da consulta é essencial salientar que o feito deve ser analisado em tese, não sendo cabível o exame da aplicação de dispositivos de leis locais. Assim sendo, eventuais incompatibilidades entre a Lei Municipal de Incentivos e a Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como a existência (ou não) de direitos advindos da primeira após sua tácita revogação pela segunda, não serão ora tratados.

Questão 1
: Dentre os institutos da venda e da permuta, qual o mecanismo legal que melhor atende ao interesse público quando se objetiva a cessão de bens a particulares visando ao fomento da atividade econômica?

Essa questão é quase impossível de ser respondida em tese. Caso se entenda necessária/conveniente a alienação de um bem público, deve ser estudada com profundidade a infinidade de fatores envolvidos (preço dos bens, condições físicas, localização, utilidade e etc), podendo em algumas vezes ser mais vantajosa a permuta e em outras a venda.

Apenas a Administração Municipal, após a realização dos devidos estudos, é que pode indicar com segurança qual o melhor procedimento (isto é, o mais vantajoso para o Erário) a ser adotado. Não existe impedimento legal seja para a venda ou para a permuta, mas uma série de requisitos que deve ser regiamente observada (v. artigo 17 da Lei 8.666/1.993 – para caso de bens imóveis: avaliação prévia, autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência
).

Cumpre salientar que esta Casa já fixou entendimento genérico (características específicas de um caso concreto podem exigir outra solução) no sentido de que a melhor figura a ser utilizada para a cessão de bens visando o fomento à atividade econômica não é a venda nem a permuta, mas a concessão do direito real de uso, senão vejamos o texto da Súmula 01-TCE/PR:

Súmula 01 – Preferência pela utilização da Concessão de Direito Real Uso, em substituição a maioria das alienações de terrenos públicos, em razão de sua vantajosidade, visando fomentar à atividade econômica, observada prévia autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência, exceto nos casos previstos no art. 17, inciso I, alínea “f” da Lei nº. 8.666/93. Caso o bem não seja utilizado para os fins consignados no contrato pelo concessionário, deverá reverter ao patrimônio público.

Questão 2: Seria possível a permuta entre bem imóvel de iguais dimensões (área de terreno e área construída) entre o particular e o ente público?

Sim, é possível.

Porém, mostram-se necessário alguns comentários. Imóveis de iguais dimensões não são necessariamente de igual valor. Para que não haja prejuízo ao Erário, o que se mostra essencial é que haja avaliação dos imóveis, sendo o valor mais importante do que á área do terreno ou a área construída. Além disso, para que não haja prejuízo, o imóvel a ser recebido deve ter igual ou maior utilidade para o Município.

Como muito bem destaca o Ministério Público de Contas, “a permuta pressupõe o interesse da Administração em um imóvel para determinado fim, não ficando ao alvedrio do gestor público fazê-lo, sem justificativa que retrate o interesse público. Não pode ser autorizada uma permuta com fim exclusivo para acomodar situação de particular” (sem grifos no original).
Nos termos acima expostos, e em complementação ao parecer do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta no seguinte sentido:

- Não existe vedação à utilização do instituto da venda ou da permuta para alienação de bens públicos, desde que observados os devidos requisitos legais (artigo 17 da Lei 8.666/1.993 – para caso de bens imóveis: avaliação prévia, autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência). Cabe à Administração local a escolha do procedimento, depois de estudadas as hipóteses e escolhida a mais vantajosa. Esta Corte recomenda, de modo genérico, a utilização da concessão do direito real de uso, nos termos da Súmula 01-TCE/PR: Preferência pela utilização da Concessão de Direito Real Uso, em substituição a maioria das alienações de terrenos públicos, em razão de sua vantajosidade, visando fomentar à atividade econômica, observada prévia autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência, exceto nos casos previstos no art. 17, inciso I, alínea “f” da Lei nº. 8.666/93. Caso o bem não seja utilizado para os fins consignados no contrato pelo concessionário, deverá reverter ao patrimônio público;

- Imóveis de iguais dimensões não são necessariamente de igual valor. Para que não haja prejuízo ao Erário, o que se mostra essencial é que haja avaliação dos imóveis, sendo o valor mais importante do que á área do terreno ou a área construída. Além disso, para que não haja prejuízo, o imóvel a ser recebido deve ter igual ou maior utilidade para o Município. Não pode ser autorizada uma permuta com fim exclusivo para acomodar situação de particular.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 25 de março de 2010.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
� O texto da perquirição foi modificado apenas para torná-lo mais claro e propiciar maior facilidade para outros entes que, eventualmente, tenham interesse na resposta desta consulta, não havendo alterações no conteúdo da pergunta.


� A concorrência é dispensada no caso previsto no artigo 17, I, “c” c/c artigo 24, X, do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos. Porém, não se vislumbra a utilização de tal dispensa de licitação em casos de fomento à atividade econômica, vez que se encontra vinculada à utilização do imóvel para serviço público.





